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9 Nota marginal à direita: vij L reis.
10 Nota marginal à esquerda: Antonia gonçaluez.

1498, fevereiro, 20, Lisboa a post. 1559, janeiro, 3, Lisboa - Descrição de umas casas na rua dos Escudeiros, 
freguesia de S. Nicolau. 

Cota: Livro 1º do tombo das propriedades foreiras à câmara, f. 262v. e 263

Freguesia de Sam Nicolao. Casas na rua dos escudeiros ha mão esquerda, vindo do rossio pera baxo.

Tem a cidade hum assento de casas, que estão repartidas em duas moradas, as quais estão no rossio entre a 
bocca da rua dos escudeiros e a bocca da rua do arco do rossio, e tem duas logeas em face do Rossio, e hũa 
logia no principio da dita rua dos escudeiros, e outra logia no principio da dita rua do arco do Rossio e por cima 
destas casas digo destas logeas, vão casas de tres sobrados com seus repartimentos, com janellas pera todas 
as ditas tres ruas As quais casas foram encabeçadas pela cidade em Diogo Diaz emfatiota pera sempre, com 
obrigação de pagar de foro a ella em cada hum anno Setecentos E cinquoenta reis por dia de Natal9 como constou 
da escriptura d aforamento, sobscripta em publico, assinada por Nuno fernandez escriuão da Camara aos vinte 
dias do mes de feuereiro de mil e quatro centos nouenta e oito annos. E o dito Diogo Diaz as vendeo a João de 
Toledo, como constou de hũa certidão, que anda nas costas do dito aforamento de Lopo d Abreu, e do Licenciado 
Fernão Rodriguez desembargador, em que certificaua as vender ao dito João de Toledo E as confirmar em elle. 
Aqual certidão está assinada per ambos, sendo juizes das propriedades da cidade, per prouisão d el Rey nosso 
senhor, e por seu falecimento ficarão a Antonia gonçaluez sua filha, molher que foi de Lopo Aluarez como constou 
de sumario de testemunhas, que anda no auto do tombo abaixo declarado. E por falecimento do dito Lopo Aluarez 
10ficarão estas casas encabeçadas nella dita Antonia gonçaluez como constou de hũa certidão do Licenciado 
Esteuão d aguiar barreto, juiz dos orfãos, assinada por elle, e feita por Domingos Borges escriuão dante elle, aos 
tres dias do mes de Janeiro de mil e quinhentos cinquoenta e noue annos. <E hora as possue dom João da Costa> 
e a medição e confrontações do dito assento de casas são as seguintes. conuem a saber

Da banda do Norte. partem com o dito Rossio [f. 263] e praça publica, e da dita banda, ao longo della, tem de 
comprido sete varas e mea.

E da banda do Leuante, partem com a dita rua publica do arco do rossio, e da dita banda, ao longo della tem de 
largo cinquo varas e hum palmo.

E da banda do Sul partem com casas de Diogo de Sea, estante nas partes da Jndia solteiro, foreiras ha cidade. e 
com casas de Jsabel fernandez viuua, tambem foreiras ha cidade. E da dita banda ao longo dellas, tem de comprido 
outras sete varas e mea.
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E da banda do ponente partem com a dita rua publica dos escudeiros E da dita banda; ao longo della, tem de largo 
outras cinquo varas e hum palmo. Aqual medição se fez pelas logeas de baxo e vão de dentro, sobre as quaes vão 
casas de tres sobrados da dita compridão E largura, com seus repartimentos e foi feita a dita Medição por Dinis 
Carualho medidor E por vara de medir de cinquo palmos, E com as partes requeridas, como tudo consta mais 
largo no11 <maco dos reconhecimentos> da freguesia de Sam Nicolao do12 auto <7I> do tombo contheudo nelle13.

11 Segue-se riscado: septimo quaderno
12 Segue-se palavra riscada: oitauo
13 Segue-se frase riscada: feito pelo Licenciado Luis Lourenço juiz do dito tombo, per prouisão D el Rey nosso senhor, que anda tresladada no principio 
deste Liuro.


